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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 057116-06

o INSTITUTo DE pRorEÇÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe conÍ'ere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Krafoam da Amazônia lndústria de Embalagens Ltda.

ENDEREÇo eARA coRRusponnÊxcrr.: Rua Acará, no 395, Distrito lndustrial l, Manaus-
AM

CNPJ/CPF: 07.978.939/0001-74 INscRrÇÂoESTADUAL: 06.300.460-7

06.200.714-9

FoxE: (92) 3584-6580 Fu: (92) 3232-9098

REGTSTRoNoIPAAM: 1012.1502 PRocEssoNs: 45011Í115

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Acará, no 395, Distrito lndusúial l, nas
coordenadas geográficas 03"07'45,476'S e 59'58'44,458'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a fabricação de artigos de material plástico para uso industrial.

PorENcrÀLPoLurooúDrcuoloon:Médio Ponru:Pequeno

Pn-rzo nE v.lr-roADE DESTA LrcErçl: 01Axo.

Atenção:
. Esta licetrçâ é compostr de l2 restriçôs e/ou condiçôes constântes oo vcrso, cujo trão

cumprimeoto/rtendimerto süjcitará a suâ iDvalidsçlo c/oü 83 penâlidrdes previstrs em normas.
. Esta licença nâo comprova nem substitui o docümetrto de propÍiedade, dc posse oü de domínio do

imóvel.
. Estâ licençâ devc pcrmatrecer ra localiz!çilo dâ atividade e erposta de form8 yisível (fretrte e yerso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'057/16.06

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diario Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arl.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho
de 2012:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num pr.vo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 4501/T/15.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na

mesma, devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legistação
Federal, Estadual e Municipal.

7. A coleta e o traÍlsporte dos resíduos de qualquer naturezâ gerados no empreendimento
devem ser efetuados por empresa licenciada para esta atividade.

8. É expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza,

devendo os mesmos ser acondicionados e direcionados em local apropriado.

9. O transporte deve atender o estabelecido no Decreto Federal n" 96.044188 e demais normas
pertinentes, Resolução MTiANT'l n' 42012004 e demais normas pertinentes.

10. São vedados quaisquer descartes de resíduos em solos, águas superficiais e subtenâneas e em

sistemas de drenagens de águas pluviais e esgotos.

I l. Manter atualizado o Certificado de Regularidade CR do Cadastro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA.
12. Apresentar quando da solicitação da renovação da licenç4 os seguintes documentos,

atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Documento comprobatório do esgotamento do sistema sanitario existente no

empreendimento.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.


